
DECRETA:

CAMARA MUNICIPAL
01.01 01.031.0002.1.0002 4.4.90.52.19 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 18.256,65

SECRE. MUNIC. DE ADM. E FINAN
03.01 04.122.0003.2.0007 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA2.500.0000.0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS40.629,00
03.01 04.122.0003.2.0007 3.3.90.14.14 - DIARIAS NO PAIS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00

SECRET. MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
04.01 15.452.0004.2.0010 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.245,00
04.01 15.452.0004.2.0010 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA2.500.0000.0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 1.581,00
04.01 15.452.0004.2.0010 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA2.701.0025.0000 - CV FDM CARTEIRA DE PROJETOS - BA 3680768-31.079,62
04.01 15.452.0004.2.0010 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA1.701.0025.0000 - CV FDM CARTEIRA DE PROJETOS - BA 3680768-3127.514,88
04.01 15.452.0004.2.0010 3.3.90.14.14 - DIARIAS NO PAIS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 600,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
05.01 12.361.0011.2.0029 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA1.500.0025.0005 - MDE FUNDAMENTAL 37.700,00
05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.30.39 - MATERIAL P/ MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS1.500.0025.0006 - MDE CRECHE 13.000,00
05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA1.500.0025.0006 - MDE CRECHE 3.051,00
05.01 12.361.0011.1.0012 4.4.90.52.52 - VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA 1.500.0025.0005 - MDE FUNDAMENTAL 38.593,08
05.01 12.361.0011.1.0012 4.4.90.52.52 - VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA 1.569.0000.0001 - FNDE - CV 931677 - AQ ONIBUS - BB 90134-2360.718,92
05.01 12.361.0011.1.0012 4.4.90.52.52 - VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA 1.569.0000.0002 - FNDE - CV 945862-4 - AQ ONIBUS ECOLAR - BB 93011-3411.588,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.30.39 - MATERIAL P/ MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS2.600.0000.1028 - AB - INCREMENTO TEMPORARIO DO PAB59.733,10
06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA2.600.0000.1028 - AB - INCREMENTO TEMPORARIO DO PAB24.954,00
06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA1.600.0000.1028 - AB - INCREMENTO TEMPORARIO DO PAB5.000,00
06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.40.06 - LOCACAO DE SOFTWARE 2.600.0000.1030 - AB - PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DA APS20.010,50
06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.39.43 - SERVICOS DE ENERGIA ELÉTRICA 1.500.0015.0005 - RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - SAÚDE5.000,00
06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.39.43 - SERVICOS DE ENERGIA ELÉTRICA 2.600.0000.1028 - AB - INCREMENTO TEMPORARIO DO PAB30.000,00
06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.39.43 - SERVICOS DE ENERGIA ELÉTRICA 1.600.0000.1028 - AB - INCREMENTO TEMPORARIO DO PAB30.000,00
06.01 10.301.0016.2.0043 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA1.600.0000.1030 - AB - PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DA APS23.500,00
06.01 10.301.0016.2.0043 3.3.90.14.14 - DIARIAS NO PAIS 1.500.0015.0005 - RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - SAÚDE10.750,00
06.01 10.301.0016.2.0043 4.4.90.52.52 - VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA 2.755.0000.0000 - REC DE ALIENAÇÃO DE BENS/ATIVOS16.649,83
06.01 10.301.0016.2.0043 4.4.90.52.52 - VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA 2.601.0000.0015 - BLINV - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE210.914,45
06.01 10.301.0016.2.0043 4.4.90.52.52 - VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA 2.600.0000.1002 - AB - PAB FIXO 42.435,72
06.01 10.301.0016.2.0043 3.3.50.43.05 - INSTITUIÇÃO DE CARÁTER ASSISTENCIAL EM SAÚDE1.632.0021.0000 - CV SESA - SERV ESPEC REAB INTEL E TEA - BA 376083128.800,00
06.01 10.301.0012.2.0032 3.3.90.30.10 - MATERIAL ODONTOLOGICO 2.600.0000.1028 - AB - INCREMENTO TEMPORARIO DO PAB30.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA

DECRETO Nº 58

O Prefeito Municipal de ATÍLIO VIVACQUA, Estado
do ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições
legais, autorizado pela Lei Municipal nº 1351 de
07/12/2023.

Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 1.729.588,75 (Hum milhão, setecentos vinte e nove mil, quinhentos oitenta e oito
reais, setenta e cinco centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:



SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
07.01 08.244.0017.2.0045 3.3.90.39.19 - MANUTENÇÃO E CONSERV. DE VEICULOS1.660.0000.0006 - FNAS IGDBF - BOLSA FAMILIA741,00
07.01 08.244.0017.2.0045 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 220,00
07.01 08.244.0018.2.0051 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA2.500.0000.0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 870,00
07.01 08.242.0019.2.0053 3.3.90.30.26 - MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 1.660.0000.0004 - CREAS 4.000,00

SECRET. MUNIC. DE DES. RURAL
08.01 20.606.0021.2.0056 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 11.410,00
08.01 20.606.0021.2.0056 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA2.500.0000.0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 4.531,00
08.01 20.606.0021.2.0056 3.3.90.47.10 - TAXAS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 300,00

SECRET. MUNIC. DE MEIO AMBIENTE
11.01 18.542.0023.2.0063 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS1.759.0000.0001 - FUNDO MUN MEIO AMBIENTE - LEI 1037/20131.000,00
11.01 18.542.0023.2.0063 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA2.500.0000.0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS94.904,00
11.01 18.542.0023.2.0063 3.3.90.92.99 - OUTRAS DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 741,00
11.02 18.542.0023.2.0062 3.3.90.39.19 - MANUTENÇÃO E CONSERV. DE VEICULOS2.759.0000.0001 - FUNDO MUN MEIO AMBIENTE - LEI 1037/201312.750,00

SECRETARIA DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E DESENVOLVIM
12.01 04.122.0003.2.0004 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA2.500.0000.0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 4.422,00

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
13.01 04.122.0003.2.0074 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA2.500.0000.0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 295,00

R$ 1.729.588,75

01.01 01.031.0002.1.0002 4.4.90.52.52 - VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 18.256,65

SECRE. MUNIC. DE ADM. E FINAN
03.01 04.129.0003.2.0005 3.3.90.14.14 - DIARIAS NO PAIS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00

SECRET. MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
04.01 15.452.0005.2.0012 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.845,00
04.01 15.451.0004.1.0007 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 1.701.0010.0000 - EST FDM 127.514,88

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
05.01 12.361.0011.2.0029 3.3.90.40.06 - LOCACAO DE SOFTWARE 1.500.0025.0005 - MDE FUNDAMENTAL 3.051,00
05.01 12.361.0011.2.0029 3.3.90.92.99 - OUTRAS DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES1.500.0025.0005 - MDE FUNDAMENTAL 37.700,00
05.01 12.361.0008.2.0018 3.3.90.30.39 - MATERIAL P/ MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS1.500.0025.0005 - MDE FUNDAMENTAL 13.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.30.16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 1.600.0000.1030 - AB - PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DA APS8.500,00
06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.600.0000.1028 - AB - INCREMENTO TEMPORARIO DO PAB5.000,00
06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA1.600.0000.1028 - AB - INCREMENTO TEMPORARIO DO PAB10.000,00

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior são os provenientes da REDUÇÃO, nos termos de que
dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de R$ 348.156,13 (Trezentos quarenta e oito mil, cento
cinquenta e seis reais, treze centavos), do provável excesso de arrecadação, nos termos do que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item II, da
Lei Federal nº 4.320/64, no valor de R$ 839.700,00 (Oitocentos trinta e nove mil, setecentos reais) e do SUPERAVIT FINANCEIRO
APURADO EM BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR, nos termos do Art. 43, Parágrafo Primeiro, inciso I no valor de R$
541.732,62 (Quinhentos quarenta e um mil, setecentos trinta e dois reais, sessenta e dois centavos)  conforme segue: 

CAMARA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA

TOTAL DOS ACRÉSCIMOS



06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA2.600.0000.1030 - AB - PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DA APS20.010,50
06.01 10.301.0012.2.0030 4.4.90.52.19 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS1.600.0000.1030 - AB - PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DA APS1.000,00
06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.39.43 - SERVICOS DE ENERGIA ELÉTRICA 1.500.0015.0005 - RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - SAÚDE5.000,00
06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.39.43 - SERVICOS DE ENERGIA ELÉTRICA 2.600.0000.1028 - AB - INCREMENTO TEMPORARIO DO PAB13.362,00
06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.48.99 - DEMAIS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS1.600.0000.1030 - AB - PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DA APS3.000,00
06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.93.07 - INDENIZAÇÃO DE MORADIA – PESSOAL CIVIL1.600.0000.1030 - AB - PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DA APS1.000,00
06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.39.12 - LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS1.600.0000.1028 - AB - INCREMENTO TEMPORARIO DO PAB20.000,00
06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.30.17 - MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS1.600.0000.1030 - AB - PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DA APS10.000,00
06.01 10.301.0016.2.0043 3.3.90.35.01 - ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA OU JURÍDICA1.500.0015.0005 - RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - SAÚDE10.000,00
06.01 10.301.0016.2.0043 3.3.90.30.21 - MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE HIGIENIZAÇÃO1.500.0015.0005 - RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSF IMPOSTOS - SAÚDE750,00
06.01 10.302.0014.2.0037 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA2.600.0000.1028 - AB - INCREMENTO TEMPORARIO DO PAB8.477,10

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
07.01 08.244.0017.2.0045 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.660.0000.0006 - FNAS IGDBF - BOLSA FAMILIA741,00
07.01 08.242.0019.2.0053 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA1.660.0000.0014 - FNAS PAEFI - MSE 4.000,00

SECRET. MUNIC. DE DES. RURAL
08.01 20.606.0021.2.0056 3.3.90.39.19 - MANUTENÇÃO E CONSERV. DE VEICULOS1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 11.410,00
08.01 20.606.0021.2.0056 3.3.90.40.06 - LOCACAO DE SOFTWARE 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.041,00
08.01 20.606.0021.2.0056 3.3.90.40.06 - LOCACAO DE SOFTWARE 2.500.0000.0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 1.027,00

SECRET. MUNIC. DE CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZER
09.01 13.392.0022.2.0057 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 220,00

SECRET. MUNIC. DE MEIO AMBIENTE
11.02 18.542.0023.2.0062 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.759.0000.0001 - FUNDO MUN MEIO AMBIENTE - LEI 1037/20131.000,00
11.02 18.542.0023.2.0062 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA2.759.0000.0001 - FUNDO MUN MEIO AMBIENTE - LEI 1037/201311.150,00

R$ 348.156,13
R$ 839.700,00

541.732,62
R$ 1.729.588,75

ATILIO VIVACQUA, 01 de Abril de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA

JOSEMAR MACHADO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL

TOTAL DE REDUÇÕES
EXCESSO
SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR R$
SOMA

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data.


